
PORTARIA Nº 325/CBMSC/2014, de 28 de agosto de 2014.
O  COMANDANTE  GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com base no art.
108,   §1º,  I  da  Constituição  do  Estado  de  Santa  Catarina,  na  Lei
Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006, e com fulcro no artigo
2º do Decreto estadual Nr 1.479, de 09 de abril de 2013, Resolve:
Art.  1º  Delegar  à  Comissão  de  Concurso  Público  de  ingresso  do
CBMSC, designada pela Portaria n° 382/CBM/2013, de 03 de outubro
de  2013,  competência  para  coordenar  e  gerenciar  os  Processos
Seletivos Internos da Corporação.
Art. 2º Caberá ainda à comissão de concurso definir e efetivar todas as
etapas dos Processos Seletivos Internos, fazendo tudo constar no edital
de  processo  seletivo  interno,  bem  como  dirimir  todas  as  situações
advindas da sua realização, mediante homologação pelo Presidente da
comissão de concurso.
Art.  3º  Os  atos  da  comissão  de  concurso  deverão  nortear-se  pelos
princípios  da  administração  pública,  com  ênfase  na  legalidade,
moralidade, impessoalidade, economicidade e publicidade.
Art.  4º Esta  Portaria  tem seus efeitos a contar de 03 de outubro de
2013.
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